
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/067/2025
 
 
Partes: Município de Congonhas X Mega Construtora e Serviços Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o acréscimo de quantitativos, sendo 52
postos nos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais; Porteiro/Vigia – 12x36 Diurno; Porteiro/Vigia – 12x36 Noturno  e Porteiro/Vigia, perfazendo o percentual de
1,70% (um vírgula setenta por cento) do valor do contrato, e a inclusão das Secretarias de Meio Ambiente (SEMAM), Obras (SEOB) e Segurança Pública (SESP).
Valor: R$ 409.941,75. Data: 12/06/2026.

Código de Validação: 1567726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/054/2025
 

Partes: Município de Congonhas X Adilson Mendes de Souza. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel situado a Rua Maria
André, nº 157, Bairro Zé Arigó para funcionamento do “Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil –CAPS IJ”,por 12 meses, com início em 16/06/2026 e
término em 16/06/2027, e o reajuste de valor pelo índice IGP-M no percentual de 1,95%. Valor: R$ 52.850,88. Data: 16/06/2026.

Código de Validação: 1567826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/092/2018
 
Partes: Município de Congonhas X Leandro Araújo Ferreira. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo o reequilíbrio econômico financeiro do Contrato nº
PMC/092/2018. Valor: R$ 132.831,08. Data: 15/06/2026.
 

Código de Validação: 1567926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/76/2026
 
Partes: Município de Congonhas X LBT COMÉRCIO DE EQUIP. EDUCACIONAIS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 13.093.483/0001-68. Objeto:
Alteração da CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, item 8.9, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 16694-
2026. Data: 16/06/2026.

Código de Validação: 1568026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/77/2026
 
Partes: Município de Congonhas X COMAP COMÉRCIO DE EQUIP. EDUCACIONAIS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 00.533.784/0001-13. Objeto:
Alteração da CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, item 8.9, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 16693-
2026. Data: 16/06/2026.

Código de Validação: 1568126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/115/2026
 
Partes: Município de Congonhas X DISTRIBUIDORA FRANCINO LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 47.860.599/0001-05. Objeto: Alteração da
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 16857-2026. Data: 16/06/2026.

Código de Validação: 1568226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 – Processo Administrativo nº CMC-PAC-2026/00003. Modalidade: Dispensa Eletrônica nº
009/2026. Contratante: Câmara Municipal de Congonhas/MG, CNPJ nº 21.300.413/0001-61. Contratada: Barcelos Comércio e Representações LTDA, CNPJ
nº 55.887.588/0001-39. Objeto: aquisição parcelada de gêneros alimentícios, compreendendo açúcar cristal, adoçante líquido, água mineral com e sem
gás e café torrado e moído, destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Congonhas. Valor total do contrato: R$ 33.521,70
(trinta e três mil, quinhentos e vinte e um reais e setenta centavos). Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Data de assinatura: 15 de junho de 2026. Averaldo Pereira da Silva – Presidente da Câmara
Municipal de Congonhas.

Código de Validação: 1568326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

39º EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2026 – JARI/CONGONHAS-MG
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS/MINAS GERAIS – JARI/CONGONHAS

 
O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Douglas Santiago Oliveira Matos, no uso de suas atribuições e
considerando a Portaria nº PMC/1.248, de 26 de setembro de 2025, Portaria nº PMC/1441, de 19 de dezembro de 2025, e Portaria nº PMC/357, de 8 de
abril de 2026,  que nomeia os membros titulares e suplentes da Junta para o biênio 2025/2027, convoca os referidos integrantes para reunião
administrativa, a realizar-se às 15h30 do dia 23/06/2026, na sede da Diretoria de Trânsito e da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito,
situada à Avenida Julia Kubitschek, nº 230 (térreo), Centro, Congonhas/MG.

Recursos a serem julgados:
 

PLACA/VEÍCULO PROCESSO-JARI
HKB1832 112025

RVQ4B96 123122025
TDS9G69 53122025

 
OBS: Os recorrentes serão notificados do resultado através de publicação na página oficial do Município: https://www.congonhas.mg.gov.br
 

Douglas Santiago Oliveira Matos 
Presidente da JARI/Congonhas-MG

Código de Validação: 1568426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N. º PREVCON/021/2026
 

                        Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
 

                        O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VII do artigo 13
da Lei Municipal n. º 4.259, de 28 de dezembro de 2023 e alterações,
 
                        RESOLVE:
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                        Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47, de 05 de julho
de 2005 e artigo 40 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Maristela de Souza Lacerda, servidora pública municipal, matrícula
2873, cargo efetivo de Escrevente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Administração, padrão de vencimento “EM4/40-18”, autos n. º PREV/052/2026, a partir
de 18 de junho de 2026.
 
                        Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
                        Congonhas, 18 de junho de 2026.
 

Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente da PREVCON

Código de Validação: 1568526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N. º PREVCON/022/2026
 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
 

                        O Diretor-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo
13 da Lei Municipal n. º 4.259, de 28 de dezembro de 2023 e demais alterações,
 
                        RESOLVE:
 
                        Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da EC n.º 41, 19 de
dezembro de 2003 c/c artigo 40, § 5º da CR/88, com redação dada pela EC n.º 20, 15 de dezembro de 1998 e artigo 41, § 1º da Lei Municipal n.º 2.679, de 08 de
janeiro de 2007  e alterações, à Selda Gonçalves Cunha Santos, servidora pública municipal, matrícula 03417, cargo efetivo de Professor PEB I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, padrão/símbolo de vencimento “PEB I-7”, processo administrativo PREV/048/2023, a partir de 18 de junho de 2026.
 
                        Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
                        Congonhas, 18 de junho de 2026.
 

Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente

PREVCON

Código de Validação: 1568626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N. º PREVCON/023/2026
 

Concede pensão por morte.
 

                        O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo
13 da Lei Municipal n. º 4.259, de 28 de dezembro de 2023 e demais alterações,
 
                        RESOLVE:
 
                        Art. 1º. Conceder a de Nadir Ferreira da Silva, cônjuge do segurado Pedro Marcelino da Silva, matrícula 039041, cargo efetivo de Motorista,
lotado na Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Defesa Social, padrão/símbolo de vencimento EM2-14, falecido em 09 de maio de 2026, o benefício de pensão
previsto no art. 40, § 7º, inciso II, da CF/1988, com redação dada pela EC n.º 041/2003, correspondente à totalidade da remuneração na data anterior à do
óbito nos termos do art. 2º, inciso II, da lei nº 10.887/2004 e art. 27, § 1º da Lei Municipal n.º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, a partir de 09 de maio
de 2026, processo administrativo nº PREV/070/2026.
 
                        Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
                        Congonhas, 18 de junho de 2026.
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Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente

PREVCON

Código de Validação: 1568726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N. º PREVCON/024/2026
 

Concede pensão por morte.
 

                        O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VII do
artigo 13 da Lei Municipal n. º 4.259, de 28 de dezembro de 2023 e alterações,
 
                        RESOLVE:
 
                        Art. 1º. Conceder a Marino Joaquim de Souza, cônjuge da segurada Sônia Tarcízia de Souza, cargo efetivo de Cantineira/Faxineira, matrícula 957,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, falecida em 2 de maio de 2026, o benefício de pensão previsto no inc. I do § 7º do art. 40 da CF/1988 com redação
dada pela EC n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, correspondente aos proventos da segurada na data anterior à do óbito, nos termos do art. 27, § 1º da Lei
Municipal n.º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, a partir de 2 de maio de 2026, conforme processo administrativo PREV/069/2026.
 
                        Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
                        Congonhas, 18 de junho de 2026.
 

Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente da PREVCON

 

Código de Validação: 1568826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N. º PREVCON 025/2026
 

Concede aposentadoria voluntária por idade.
 

                        O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VII do artigo 13
da Lei Municipal n. º 4.259, de 28 de dezembro de 2023 e alterações,
 
                        RESOLVE:
 
                        Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos termos do artigo 40, § 1º, inc. III,
"b" da CR/88, com redação dada pela EC n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e artigo 23 da Lei Municipal n.º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, a
Frederico Osanam Reis, servidor público municipal, matrícula 49811, cargo efetivo de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de Obras, padrão/símbolo
de vencimento “ESPEA-16”, autos n.º PREV/075/2026, a partir de 18 de junho de 2026.
 
                        Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
                        Congonhas, 18 de junho de 2026.
 

Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente da PREVCON

Código de Validação: 1568926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N. º PREVCON/026/2026
 

                        Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
 

                        O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo
13 da Lei Municipal n. º 4.259, de 28 de dezembro de 2023 e demais alterações,
 
                        RESOLVE:
 
            Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47/05 e artigo 40 da Lei
Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Sérgio Antônio Calixto, servidor público municipal, matrícula 02112, cargo efetivo de Escrevente
Geral, lotado na Secretaria Municipal de Obras, padrão/símbolo de vencimento “EM4/40-18”, processo administrativo PREV/080/2026, a partir de 18 de junho de
2026.
 
                        Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
                        Congonhas, 18 de junho de 2026.
 

Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente

PREVCON
 

Código de Validação: 1569026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 20/2026
 
A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito – SESP, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de
Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 900/2022 e 918/2022,
tendo em vista que os autos de infrações foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único,
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital de
publicação nº 1/2026 podendo ser interposta a DEFESA PRÉVIA até a data limite indicada no Auto de Infração, junto a Diretoria de Trânsito de
Congonhas, localizada na Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG – CEP: 36410-084. Para IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1)
Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite expressa no Auto de Infração.
FORMULÁRIOS: Os formulários poderão ser retirados na Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço: Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG. ATENÇÃO: A disponibilidade do atendimento
presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. Para maiores dúvidas ou informações favor entrar em
contato pelo telefone: (31) 3732-0716 ou (31) 3732-0790.
 

PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VENCIMENTO

CPJ0D09 GM00002947 14/06/2026 5550/0 30/07/2026

DDD3J23 GM00002879 12/06/2026 5452/1 30/07/2026

DNA5835 GM00003078 03/06/2026 5541/4 20/07/2026

DVM7B74 GM00002499 10/06/2026 5746/1 27/07/2026

DWD2756 GM00002822 01/06/2026 6858/0 17/07/2026

EEL2J70 GM00002130 03/06/2026 5550/0 20/07/2026

EYC1G52 GM00002855 10/06/2026 6041/1 27/07/2026

EYC1G52 GM00002856 10/06/2026 6530/0 27/07/2026

FAI8H22 GM00002513 07/06/2026 5738/0 23/07/2026

FFF8I65 GM00002559 09/06/2026 5541/3 27/07/2026

FUF2H84 GM00001548 09/06/2026 5452/1 27/07/2026

FXW4G18 GM00002915 02/06/2026 5452/6 20/07/2026
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GHR1A72 GM00002516 13/06/2026 6041/1 30/07/2026

GKS3978 GM00003086 08/06/2026 5193/0 27/07/2026

GQO4D98 GM00002561 09/06/2026 5541/4 27/07/2026

GQR4J36 GM00002922 10/06/2026 5541/3 27/07/2026

GSB6D75 GM00002980 11/06/2026 5541/4 27/07/2026

GUI6H10 PM00000570 31/05/2026 5525/0 16/07/2026

GVS3102 GM00003079 03/06/2026 5509/0 20/07/2026

GVT1402 GM00003005 02/06/2026 5525/0 20/07/2026

GWA1539 GM00003092 14/06/2026 5452/1 30/07/2026

GXB1G97 GM00002558 06/06/2026 5541/4 23/07/2026

GXQ6711 GM00002563 09/06/2026 7625/1 27/07/2026

GXU3E31 GM00002878 12/06/2026 5452/1 30/07/2026

GXX7874 GM00002941 09/06/2026 5541/4 27/07/2026

GYP3224 GM00002943 10/06/2026 5541/1 27/07/2026

GYQ1820 GM00003081 03/06/2026 5452/1 20/07/2026

GYW9B97 GM00003154 13/06/2026 5568/0 30/07/2026

HAO2549 GM00002135 06/06/2026 5193/0 23/07/2026

HAV4I27 GM00002825 01/06/2026 6041/1 17/07/2026

HAV4I27 GM00003001 01/06/2026 5185/1 17/07/2026

HBA0B70 GM00002942 10/06/2026 5410/0 27/07/2026

HBA0H74 GM00002984 12/06/2026 7625/1 30/07/2026

HBS1083 GM00002650 02/06/2026 5509/0 20/07/2026

HCC9A72 GM00003091 10/06/2026 7633/2 27/07/2026

HDG0B80 GM00001557 30/05/2026 7056/1 16/07/2026

HDM9B72 GM00001754 01/06/2026 6041/1 17/07/2026

HDQ6305 GM00002774 09/06/2026 5541/4 27/07/2026

HDR4689 GM00002986 12/06/2026 5460/0 30/07/2026

HDY9C07 GM00002137 14/06/2026 5010/0 30/07/2026

HEF3G88 GM00002858 13/06/2026 5541/4 30/07/2026

HFC8532 GM00003085 04/06/2026 5550/0 20/07/2026

HFY7A31 GM00003004 01/06/2026 6041/1 17/07/2026

HGO0D08 GM00000170 11/06/2026 5568/0 27/07/2026

HHB8999 GM00003011 12/06/2026 5541/4 30/07/2026

HHD2361 GM00002950 15/06/2026 5541/4 03/08/2026

HIO7797 GM00002189 15/06/2026 5541/3 31/07/2026

HIY8H76 GM00002945 12/06/2026 5541/4 30/07/2026

HJG6G76 GM00002496 08/06/2026 5541/1 24/07/2026

HJG6G76 GM00002651 09/06/2026 5541/7 27/07/2026

HJG6G76 GM00002944 11/06/2026 5541/7 30/07/2026

HJL3517 GM00003083 04/06/2026 5479/0 20/07/2026

HJL4990 GM00003094 15/06/2026 5541/4 03/08/2026

HJR2096 GM00002933 01/06/2026 5541/4 17/07/2026

HJR7619 GM00002184 01/06/2026 5460/0 17/07/2026

HKH8G14 GM00002565 11/06/2026 5541/4 27/07/2026

HKO3783 GM00002946 12/06/2026 5509/0 30/07/2026

HKP7653 GM00002514 08/06/2026 5541/4 27/07/2026

HLG4I39 GM00002493 01/06/2026 7625/2 17/07/2026
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HLO2J94 GM00002653 13/06/2026 6041/1 30/07/2026

HMB8F32 GM00002920 08/06/2026 5568/0 24/07/2026

HMP6C68 GM00002560 09/06/2026 5541/4 27/07/2026

HMV4H43 GM00003084 04/06/2026 5550/0 20/07/2026

HNB2269 GM00002877 11/06/2026 5541/1 27/07/2026

HNN4092 GM00002129 03/06/2026 7366/1 20/07/2026

HNS3F43 GM00001095 01/06/2026 5541/4 17/07/2026

HPD6E84 GM00002773 08/06/2026 5509/0 24/07/2026

KJY0B88 GM00002881 15/06/2026 5410/0 31/07/2026

KNV6C71 GM00002497 08/06/2026 5541/1 27/07/2026

LRS4C61 GM00000359 01/06/2026 5541/3 20/07/2026

LVC8382 GM00002976 10/06/2026 5541/4 27/07/2026

NQE0D91 GM00001096 05/06/2026 5541/4 23/07/2026

NYG9H94 GM00002977 10/06/2026 5452/6 27/07/2026

OLY3E43 GM00000363 13/06/2026 5380/0 30/07/2026

OPA3A00 GM00002133 06/06/2026 5010/0 23/07/2026

OPE5326 GM00002283 01/06/2026 7625/2 17/07/2026

OPT4304 GM00002925 11/06/2026 5541/3 27/07/2026

OQO5G13 GM00002768 04/06/2026 5550/0 20/07/2026

OQV2473 GM00001753 29/05/2026 5541/4 16/07/2026

OWP2849 GM00002509 02/06/2026 6041/1 20/07/2026

PVZ1J46 GM00002918 03/06/2026 5550/0 20/07/2026

PWC9728 GM00003090 09/06/2026 5207/0 27/07/2026

PWH4417 GM00002052 01/06/2026 7048/1 17/07/2026

PWQ3F08 GM00002880 12/06/2026 5541/4 30/07/2026

PXD8F70 GM00002935 01/06/2026 5541/1 20/07/2026

PXO2G95 GM00001559 01/06/2026 7625/2 17/07/2026

PYX6C25 GM00002282 01/06/2026 5568/0 17/07/2026

PZQ4J84 GM00002566 11/06/2026 5568/0 30/07/2026

QQA8I19 GM00001097 15/06/2026 7366/2 31/07/2026

RBP3C68 GM00002580 31/05/2026 5460/0 16/07/2026

RJL8D89 GM00002564 10/06/2026 5568/0 27/07/2026

RMZ0A83 GM00002186 03/06/2026 5568/0 20/07/2026

RNW4H35 GM00001199 02/06/2026 5541/1 20/07/2026

RTZ7J35 GM00002767 04/06/2026 5550/0 20/07/2026

RUQ9C76 GM00002936 01/06/2026 5452/1 17/07/2026

RUQ9C76 GM00002937 01/06/2026 5568/0 17/07/2026

RVY2B57 GM00002823 01/06/2026 5746/1 17/07/2026

SHZ8B42 GM00002136 11/06/2026 7366/2 27/07/2026

SIE8J10 GM00001853 15/06/2026 7633/1 31/07/2026

SIK7C54 GM00002916 03/06/2026 5452/6 20/07/2026

SJB4J10 GM00003093 15/06/2026 5509/0 03/08/2026

SSA6B09 GM00002852 02/06/2026 7048/1 20/07/2026

SSA6B09 GM00002853 02/06/2026 5835/0 20/07/2026

TDA5F88 GM00003077 03/06/2026 5452/2 20/07/2026

TDX3G18 GM00002458 31/05/2026 5827/0 16/07/2026

TEA7D10 GM00001549 11/06/2026 5541/4 27/07/2026
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TXD6A92 GM00002647 30/05/2026 7625/2 16/07/2026

TXF7A58 GM00002985 12/06/2026 5541/4 30/07/2026

TXU2A50 GM00003006 03/06/2026 7684/1 20/07/2026

TXU2A50 GM00003007 03/06/2026 5738/0 20/07/2026

TXU2A50 GM00003008 03/06/2026 6653/1 20/07/2026

TXZ2B18 GM00001200 08/06/2026 5460/0 24/07/2026

TYD6C34 GM00001957 30/05/2026 7625/1 16/07/2026

Código de Validação: 1569126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 21/2026
 

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em
vista que os autos de infrações foram considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da autuação ou pedido de
advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE DE MULTA referente à infração de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores
constantes no edital de publicação nº 2/2026. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite
do vencimento da multa, na sede da Diretoria de Trânsito de Congonhas localizada na Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG – CEP:
36410-084. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto. FORMULÁRIOS: Os formulários poderão ser retirados no mesmo local e
poderão ser entregues, no prazo estabelecido, via remessa postal para o mesmo endereço.
 

PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VALOR VENCIMENTO

ABK5501 GM00001417 03/04/2026 5568/0 R$195,23 27/07/2026

DDO5D06 GM00001726 25/03/2026 5550/0 R$130,16 20/07/2026

DEW5572 GM00001633 31/03/2026 5541/4 R$195,23 27/07/2026

EEC0690 GM00001634 31/03/2026 5541/4 R$195,23 30/07/2026

EJX1C22 GM00001635 31/03/2026 5541/4 R$195,23 30/07/2026

EKH5H83 GM00001418 03/04/2026 5380/0 R$130,16 27/07/2026

GKR7G17 GM00001475 25/03/2026 6530/0 R$195,23 23/07/2026

GLD4016 GM00001506 04/04/2026 6050/1 R$293,47 27/07/2026

GOH3673 GM00001385 14/03/2026 7625/2 R$293,47 20/07/2026

GOJ7H79 GM00000224 04/04/2026 5568/0 R$195,23 27/07/2026

GPI3D66 GM00001902 29/03/2026 5185/1 R$195,23 20/07/2026

GPI3D66 GM00001903 29/03/2026 5835/0 R$195,23 20/07/2026

GRZ3D00 GM00001802 31/03/2026 5568/0 R$195,23 27/07/2026

GTB5365 GM00001779 05/04/2026 5380/0 R$130,16 27/07/2026

GTT8G79 GM00001173 01/04/2026 5746/1 R$130,16 27/07/2026

GTW1936 GM00001804 31/03/2026 5541/4 R$195,23 30/07/2026

GUV8B31 GM00001175 01/04/2026 5452/1 R$195,23 27/07/2026

GVL1A96 GM00001504 30/03/2026 5568/0 R$195,23 23/07/2026

GWV7C52 GM00001730 26/03/2026 5550/0 R$130,16 20/07/2026

GYL2C40 GM00001294 30/03/2026 5568/0 R$195,23 23/07/2026

GYS6E24 GM00001705 26/03/2026 5541/1 R$195,23 20/07/2026

GZB8B98 GM00001778 05/04/2026 5568/0 R$195,23 27/07/2026

GZM4595 GM00001734 31/03/2026 5541/3 R$195,23 27/07/2026
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HAB5473 GM00000624 25/01/2026 6530/0 R$195,23 17/07/2026

HAV8F23 GM00001211 30/03/2026 5509/0 R$130,16 23/07/2026

HBR9H11 GM00001627 26/03/2026 6530/0 R$195,23 20/07/2026

HBS3077 GM00001168 31/03/2026 5452/1 R$195,23 30/07/2026

HCU3057 GM00001422 03/04/2026 5509/0 R$130,16 27/07/2026

HDI7F52 GM00001166 26/03/2026 5550/0 R$130,16 20/07/2026

HDT0505 GM00001710 27/03/2026 5185/2 R$195,23 20/07/2026

HFK7C89 GM00001382 12/03/2026 5380/0 R$130,16 20/07/2026

HFS7982 GM00000713 29/03/2026 6602/0 R$293,47 20/07/2026

HGS6H80 GM00001667 31/03/2026 5401/0 R$195,23 27/07/2026

HIA3I20 GM00001711 30/03/2026 7030/1 R$293,47 23/07/2026

HIA4124 GM00001399 25/03/2026 5746/1 R$130,16 20/07/2026

HJR1E74 GM00001411 30/03/2026 7625/1 R$293,47 23/07/2026

HKB1G92 GM00001808 06/04/2026 6483/0 R$88,38 30/07/2026

HKF6G11 GM00001296 01/04/2026 5460/0 R$130,16 27/07/2026

HKN2919 GM00001172 31/03/2026 5452/1 R$195,23 27/07/2026

HLI2085 GM00001254 14/02/2026 5452/6 R$195,23 17/07/2026

HMD0401 GM00000243 26/01/2026 7625/2 R$293,47 17/07/2026

HMZ0408 GM00001664 30/03/2026 7366/2 R$130,16 23/07/2026

HNN7G01 GM00001171 31/03/2026 5452/1 R$195,23 30/07/2026

HNN7G01 GM00001638 06/04/2026 5568/0 R$195,23 30/07/2026

HNN7G01 GM00001732 31/03/2026 5452/1 R$195,23 30/07/2026

HOB0G48 GM00001214 04/04/2026 5452/1 R$195,23 27/07/2026

HOF0J80 GM00001424 04/04/2026 7625/1 R$293,47 27/07/2026

JSM4J78 GM00001728 26/03/2026 5746/1 R$130,16 20/07/2026

LPA2301 GM00001715 05/04/2026 5819/1 R$880,41 27/07/2026

LPA2301 GM00001716 05/04/2026 5274/2 R$2.934,70 27/07/2026

LPA2301 GM00001717 05/04/2026 5835/0 R$195,23 27/07/2026

MTL9E59 GM00001299 04/04/2026 5452/1 R$195,23 27/07/2026

MTW7G23 GM00000623 24/01/2026 6041/2 R$195,23 17/07/2026

NHL5773 GM00001415 03/04/2026 5568/0 R$195,23 27/07/2026

NTN6G35 GM00001665 31/03/2026 5550/0 R$130,16 30/07/2026

NXX3G51 GM00001630 28/03/2026 5568/0 R$195,23 20/07/2026

NZE5J22 GM00001906 30/03/2026 5541/3 R$195,23 23/07/2026

OLP4875 GM00001623 30/03/2026 5746/1 R$130,16 23/07/2026

OMC8223 GM00001423 03/04/2026 5509/0 R$130,16 27/07/2026

OMD7B99 GM00001738 06/04/2026 5746/1 R$130,16 30/07/2026

OOV9D52 GM00001624 30/03/2026 7633/1 R$293,47 23/07/2026

OQW5C59 GM00001473 25/03/2026 5541/1 R$195,23 23/07/2026

PET3H43 GM00001400 25/03/2026 5550/0 R$130,16 20/07/2026

PLO2F53 GM00001419 03/04/2026 5380/0 R$130,16 27/07/2026

PUS5H82 GM00001416 03/04/2026 5568/0 R$195,23 27/07/2026

PVF9H95 GM00001167 26/03/2026 5550/0 R$130,16 20/07/2026

PWP1683 GM00001670 31/03/2026 5452/2 R$195,23 27/07/2026

PYU3H62 GM00001243 04/04/2026 7625/2 R$293,47 27/07/2026

PYW2C49 GM00001704 26/03/2026 5568/0 R$195,23 20/07/2026

PYY7740 GM00001065 23/03/2026 5541/4 R$195,23 24/07/2026
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PZL4G22 GM00001662 29/03/2026 5568/0 R$195,23 20/07/2026

QNI0B05 GM00001421 03/04/2026 5509/0 R$130,16 27/07/2026

QNK8G21 GM00001712 31/03/2026 5541/4 R$195,23 30/07/2026

QOC1E04 GM00000154 24/01/2026 5550/0 R$130,16 17/07/2026

QQV6508 GM00001170 31/03/2026 5452/1 R$195,23 30/07/2026

QRS7A40 GM00001803 31/03/2026 7625/1 R$293,47 30/07/2026

QUO3E99 GM00001708 26/03/2026 5541/4 R$195,23 20/07/2026

QWR6G02 GM00001397 21/03/2026 5541/4 R$195,23 20/07/2026

QWY8A67 GM00001701 25/03/2026 5541/4 R$195,23 20/07/2026

QXM6A86 GM00001414 03/04/2026 5452/1 R$195,23 27/07/2026

RME5D86 GM00000355 06/04/2026 5460/0 R$130,16 30/07/2026

RMZ0A83 GM00001703 26/03/2026 5541/4 R$195,23 20/07/2026

RUY9H79 GM00000354 06/04/2026 5568/0 R$195,23 30/07/2026

SYA0H77 GM00001621 29/03/2026 5550/0 R$130,16 20/07/2026

SYS6B26 GM00001626 26/03/2026 5541/4 R$195,23 20/07/2026

SYX8A75 GM00001242 27/03/2026 5541/7 R$195,23 20/07/2026

TDM5C81 GM00001213 04/04/2026 5550/0 R$130,16 27/07/2026

TDN1H87 GM00001807 06/04/2026 5550/0 R$130,16 30/07/2026

TXS9E84 GM00001398 21/03/2026 6068/1 R$195,23 20/07/2026

TYH8J91 GM00001625 30/03/2026 5746/1 R$130,16 23/07/2026

UAI7J77 GM00001622 30/03/2026 5746/1 R$130,16 23/07/2026

Código de Validação: 1569226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/041/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Maria Eduarda dos Santos Vicente. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de
Preços nº PMC/041/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 05/06/2027. Os quantitativos
originalmente registrados ficam renovados a partir de 05/06/2026. Valor: R$ 7.447,16. Data: 01/06/2026.

Código de Validação: 1569326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/044/2025
 
Partes: Município de Congonhas X I9 Plastic Indústria Comércio de Plásticos Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de
Registro de Preços nº PMC/044/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 05/06/2027. Os
quantitativos originalmente registrados ficam renovados a partir de 05/06/2026. Valor: R$ 24.000,00. Data: 01/06/2026.
 

Código de Validação: 1569426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/045/2025
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Partes: Município de Congonhas X GM Plásticos Indústria e Comércio Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro
de Preços nº PMC/045/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 05/06/2027. Os quantitativos
originalmente registrados ficam renovados a partir de 05/06/2026. Valor: R$ 121.906,50. Data: 01/06/2026.

Código de Validação: 1569526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/048/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Eco Plast Comércio Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços nº
PMC/048/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 05/06/2027. Os quantitativos originalmente
registrados ficam renovados a partir de 05/06/2026. Valor: R$ 34.805,33. Data: 01/06/2026.

Código de Validação: 1569626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/050/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Rosilan Comércio e Licitaçõs Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de
Preços nº PMC/050/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 05/06/2027. Os quantitativos
originalmente registrados ficam renovados a partir de 05/06/2026. Valor: R$ 21.119,70. Data: 01/06/2026.

Código de Validação: 1569726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/052/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Profile Comércio e Serviço Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de
Preços nº PMC/052/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 05/06/2027. Os quantitativos
originalmente registrados ficam renovados a partir de 05/06/2026. Valor: R$ 38.319,40. Data: 01/06/2026.

Código de Validação: 1569826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/054/2025
 
Partes: Município de Congonhas X José Dantas Diniz Filho. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços nº
PMC/054/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 05/06/2027. Os quantitativos originalmente
registrados ficam renovados a partir de 05/06/2026. Valor: R$ 34.207,50. Data: 01/06/2026.
 

Código de Validação: 1569926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/109/2025
 
Partes: Município de Congonhas X José Dantas Diniz Filho. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços nº
PMC/109/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 13/11/2027. Os quantitativos originalmente
registrados ficam renovados a partir de 13/11/2026. Valor: R$ 11.994,50. Data: 01/06/2026.
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Código de Validação: 1570026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/110/2025
 
Partes: Município de Congonhas X Rosilan Comércio e Licitaçõs Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da Ata de Registro de
Preços nº PMC/110/2025 pelo período de 12 meses. A vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada fica prorrogada até 13/11/2027. Os quantitativos
originalmente registrados ficam renovados a partir de 13/11/2026. Valor: R$ 7.882,50. Data: 01/06/2026.
 

Código de Validação: 1570126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/552, DE 18 DE JUNHO DE 2026.
 

Integra membros na Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pela Portaria n.º PMC/586, de 26 de fevereiro de 2025, e
demais alterações.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO a solicitação constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 16987/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Integra os servidores Juliano Resende Cunha e Jonathan Souza Coelho Carmo na Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pela
Portaria n.º PMC/586, de 26 de fevereiro de 2025, e demais alterações. 
Parágrafo único. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar será presidida pelo servidor Juliano Resende Cunha.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1570226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/553, DE 18 DE JUNHO DE 2026.
 

Nomeia Comissão Especial de Apoio e Organização do Forromaria 2026.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna identificador n.º 17016-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para composição da Comissão Especial de Apoio e Organização do Forromaria 2026: 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Cultura:
a)    Adriana Reis Lopes;
b)    Claudia Diva Magalhães Freitas;
c)     Raquel Cristina Dos Santos;
d)     Silvana Miranda Fialho de Oliveira;
II – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania:
a)    Adriana Carla Campos Pinto;
b)    Marinês das Graças dos Santos;
c)    Maria de Jesus Pinto;
d)    Nathany Aline Lobo Saião.
Art. 2º A comissão será presidida por Pollyana Nonata da Silva.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de junho de 2026.
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ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1570326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/554, DE 18 DE JUNHO DE 2026.
 

Substitui membro na Portaria n.º PMC/533, de 3 de junho de 2026, que “Designa membros da banca técnica para análise e julgamento das
propostas técnicas relativas à Concorrência Eletrônica n.º PMC 92003/2026.”
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 16996-2026, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar Magno Braz em substituição a Carlos Eduardo Monteiro de Faria para compor a banca técnica responsável pela análise, avaliação e
atribuição de pontuação às propostas técnicas apresentadas no âmbito da Concorrência Eletrônica n.º 92003/2026, nomeada pela Portaria n.º PMC/533,
de 3 de junho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1570426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/555, DE 18 DE JUNHO DE 2026.
 

Exonera Diretora de Gestão de Projetos de CT&I.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Thereza Cristina Bandoli Legg do cargo em comissão de Diretora de Gestão de Projetos de CT&I.        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de junho de 2026.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
 

Código de Validação: 1570526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/556, DE 18 DE JUNHO DE 2026.

Exonera Assessor IV.                 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Fernanda Andrade Morais Pereira do cargo em comissão de Assessor IV.        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Congonhas, 18 de junho de 2026.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1570626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/557, DE 18 DE JUNHO DE 2026.

Exonera Assessor III.                 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Elaine Cristina Mendes Rocha do cargo em comissão de Assessor III.       
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 18 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1570726

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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